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O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 404/2022

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique

a viabilidade de disponibilizar a instalação de semáforos no cruzamento entre

as ruas Maria Prosdócimo Francheski e Avenida Alfred Charvet.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41)
3641-5200

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/03/2022 as 10:21:49.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108986&c=8Z0YO7.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108986&c=8Z0YO7


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista  o aumento da circulação de pedestres,

ciclistas, bem como de veículos automotores.

Entendemos  ser  necessário  para  que  se  possa  oferecer  organização  e

segurança ao trânsito e às pessoas que dele se utilizam no dia a dia.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de Março de 2021.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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